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Informações / Regulamento 

Zona de Acampamento 
A Zona de Acampamento do Bioparque é propriedade da Carcorest e Junta de Freguesia de Carvalhais, 

destina-se à prática de campismo, caravanismo e outras manifestações lúdicas. 

O funcionamento da Zona de Acampamento, reger-se-á pelos itens indicados no regulamento Interno e 

demais legislação aplicável. 
 

PERIODO / HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 A Zona de Acampamento está permanentemente em funcionamento, salvo interrupções determinadas 

por motivo justificado e devidamente publicitado.  

 Exceptuando a época alta, Maio a Setembro, é necessário um contacto prévio para informar a intenção 

de acampar.  

HORARIO – RECEPÇÃO 

    Maio a Setembro: 8:30H às 23:00H 

                     - Check in: até ás 22H 

                     - Check out: até ás 19H 

 

Outubro a Março: 9:00H-12:30H e 14:00H ás 18:00H 

            (podendo se ajustar ao grupo) 

 

PERIODO DE SILÊNCIO: 
O período de silencio decorre entre 23.00H às 7.00H 

 
Inscrição:  

 

 No acto de inscrição proceder-se-á ao registo de entrada, indicando o nome completo do utente, o do 

cônjuge, das pessoas que o acompanha e a especificação de todo o material que constitui o seu 

acampamento. 

 Será entregue ao utente um dístico de admissão, que deverá ser colocado em local bem visível no 

exterior da tenda ou caravana. 

 Ao utente, será entregue uma pulseira de identificação que só pode ser retirada no dia do check-out. 

 No caso do registo de veículos será também entregue um dístico de acesso ao parque automóvel, que 

deverá ser afixado de modo visível no veículo. 

 Os documentos apresentados no momento de admissão ficarão depositados na recepção do Parque, 

até à saída do campista e completo pagamento das despesas de estadia. 

 No acto de pagamento final, serão devolvidos os documentos de identificação do utente, devendo 

este, por sua vez, proceder à entrega dos dísticos e cartões de controlo.   

 

 

Veículos: 

 

 Não é permitida a circulação dentro da zona de tendas, excepto para situações de carga ou descarga. 

 Não é permitido fazer uso de sinais sonoros. 

 A circulação dentro do Parque não poderá exceder os 10 Km/h 

 Entrada e saídas de viaturas das 7.00H ás 23.00H 
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Direitos: 
 

 Utilizar as respectivas instalações e serviços de acordo com o disposto no presente regulamento. 

 Conhecer previamente as taxas praticadas no Parque. 

 Obter a apresentação deste regulamento para consulta. 

 Obter a apresentação do livro de reclamações. 

 

Segurança e Higiene de Trabalho: 

 Visando garantir a segurança dos utentes da Zona de Acampamento é proibido:  

a)      Utilizar qualquer tipo de cabo a menos de 2 m do solo; 

b)      Fazer fogo ao ar livre, fora dos locais a esse fim destinados; 

c)      Deixar abandonados, durante a noite, candeeiros acessos, bem como outros objectos em local de 

passagem. 

 Pretendendo assegurar condições higiénico-sanitárias no Acampamento, aos utentes é proibido:  

a)     Colocar resíduos sólidos fora dos recipientes a esse fim destinados, bem como abandonar lixo no 

terreno; 

b)      Deixar lixo no local onde estiveram instalados; 

c)      Abrir fossas; 

d)      Lavar roupa ou louça fora dos locais destinados a esse fim. 

 

Deveres dos Campistas: 
 

 Cumprir rigorosamente todas as disposições do presente regulamento, bem como acatar as instruções 

do responsável do Acampamento.  

 Comunicar à recepção qualquer acto praticado por utentes do Acampamento que violem o disposto 

deste regulamento, nomeadamente, quando lese os campistas ou o seu material ou o próprio material 

do Acampamento.  

 Proceder ao pagamento, na recepção, das taxas devidas, bem como dos prejuízos causados no 

património do Acampamento. 

 Não introduzir pessoas na Zona de Acampamento sem autorização do responsável pelo seu 

funcionamento. Não limitar qualquer zona interior ou exterior à área que lhe for destinada para 

acampar, para além da sua instalação.  

 

Sanções: 
 

 As infracções a este regulamento, ou às normas prescritas na legislação em vigor, serão apreciadas 

pela Direcção do Parque, que decidirá das medidas a tomar. 

 Independentemente de qualquer acção judicial e sem prejuízo da obrigatoriedade de satisfação 

imediata das indemnizações pelos danos causados, a inobservância das regras que integram o presente 

regulamento pode dar lugar à aplicação de advertências, suspensões temporárias ou expulsão 

definitiva do Parque. 

PROIBIÇÃO 
 

 Durante o período de silêncio é proibida a entrada ou saída de veículos do Acampamento. 

 O carregamento de baterias de telemóveis deve ser efectuado na recepção, sendo expressamente 

proibido o carregamento dos mesmos em outros locais da zona de acampamento. (consultar tabela de 

preços). 

 

Nota: não aplicável a quem solicita electricidade no acto de inscrição. 

Bioparque 


